
 

 

 

 

PROJETO DE LEI N° 096/2021 – 11/05/2021 

AUTOR: Josivaldo Barros  

   

Ementa: Institui o Dia Municipal da Reforma Protestante, 

e dá outras providências.  

 

 

A CÂMARA DE VEREADORES DE PETROLINA aprova e o Senhor prefeito sanciona a 

seguinte lei: 

 

Art. 1° Fica instituída por esta lei o Dia Municipal da Reforma Protestante, a ser comemorado 

anualmente no dia 31 de outubro, que passa integrar o calendário de festas e eventos do 

município de Petrolina. 

 

Art. 2° A data de 31 de outubro, é uma homenagem ao líder religioso Martinho Lutero, que 

em 1957 ficou na porta da igreja do castelo de Wittemberg , na Alemanha, as suas 95 teses 

sobre o retorno do cristianismo. 

 

Art. 3° Quando da passagem da data deverá ser dada ampla publicidade sobre o significado 

do assunto, sobre a reforma protestante. 

 

Art. 4° Está lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

             JUSTIFICATIVA 
 
Senhoras Senhores Vereadores, 

Apresento para apreciação de Vossas  Excelências, proposição que tem como finalidade criar o 

Dia Municipal da Reforma Protestante, consignando o dia  31 de outubro em homenagem ao grande 

líder religioso Martinho Lutero. 

O presente projeto de lei visa celebrar um fato muito importante na história do cristianismo. 

Neste ano de 2021 a Reforma protestante completa seus 504 anos de um momento que representou a 

separação dentro da igreja católica. Tal fato se deu com Martinho Lutero, que nasceu em 10 de 

novembro de 1483, na cidade de Eisleben, na Saxônia, Alemanha. 

Pouco tempo após iniciar os seus estudos de Direito, Lutero resolveu abandoná-los e tornar-se 

monge, entrando para o Mosteiro Agostiniano de Erfurt. A sua Ordenação foi em 1507. Em 1512, 

tornou-se Doutor em Teologia. Após certa idade, Lutero começou a ser afligido por um angústia que 

pode ser sintetizada em uma pergunta: Se o coração da pessoa é dominado pelo pecado, como pode 

esperar salvação de DEUS? 

 



 

 

 

 

Martinho Lutero, então, redescobre o grande consolo que traz a Bíblia: o pecador é salvo 

mediante a fé. Sem precisar fazer nada para isso! 

Em 1525, casou-se com a ex-freira CatarinaVon Bora, com quem teve seis filhos. Lutero faleceu 

em sua cidade natal, em 1546. 

A fé: "Mas o justo viverá da fé". Esse texto de romanos, capítulo 1, versículo 17 Foi suficiente 

para fortalecer o processo de conversão de Lutero, que em 31 de outubro de 1957 fixou na porta da 

igreja do castelo de Wittemberg, na Alemanha, as suas 95 teses desfechando com as tais, uma 

verdadeira revolução religiosa, e em prol de um retorno ás origens do cristianismo primitivo, e da 

prática sincera e devocional da Palavra de Deus.  

Martinho Lutero afirmava com convicção: "minha consciência é escrava da Palavra de Deus". 

Após a fixação das suas 95 teses, Lutero travou um forte luta de debates, tanto verbais, quanto 

escritos, defendendo a "justificação pela fé". Martinho Lutero: O intuito de Lutero não era fundar 

uma nova Igreja, mas sim, promover a renovação da Igreja, exclusivamente com base na pregação do 

Evangelho.  

Sendo assim, ele elaborou o conceito de uma Igreja que nasce do anuncio da Palavra de Deus 

e da distribuição dos Sacramentos. Com as suas ideias, recebeu grande adesão de lideranças e do 

povo que estava cansado de ser explorado pela Igreja daquela época e ansiava por reformas. 

Princípios da religião bíblica: Martinho Lutero e todos os demais líderes da Reforma Protestante do 

século XVI adotaram o princípio da religião bíblica, este foi o primeiro grande princípio adotado 

pelos reformadores, ou seja, a verdadeira religião está baseada nas escrituras sagradas.  Nada 

substitui a autoridade e veracidade da Bíblia, a Palavra de Deus. Na época em que se deu a reforma, a 

leitura da bíblia, estava completamente vedada aos leigos.  

Os reformadores encarregaram-se de traduzir as escrituras e colocá-la nas mãos do povo, pois 

eles acreditavam que a bíblia era a única "regra da fé e prática" do cristão. A reforma devolveu a 

bíblia ao povo. 

 

Sala das Sessões, 11 de maio de 2021 

 

 

 

Josivaldo Barros 
Vereador PSC 
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